
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 004

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS

PARA GESTÃO DE ALMOXARIFADO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONE

NEGRO .

.
O Presidente da Câmara Municipal de Monte Ne"'§.ro,Estado de Rondônia, Sr.
Benedito Monteiro, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal, conjugado
com o disposto nos artigos 31, 37, 70 e 74 da Constituição Federal, art. 51, da
Constituição do Estado de Rondônia, artigo 59 e incisos da Lei Complementar
nO101/2.000, Artigo 1° da Instrução Norrnativa=N? 007rrCER-2002 o disposto
no caput do artigo 1°; como também o disposto nas Leis Federais n". 4.320/64,
8.666/93 e nO. 12.232/10; e finalmente, a necessidade de serem observados,
pelo Controlador interno, as diretrizes estabelecidas na Lei de
Responsabilidade Fiscal, assegurando-se o cumprimento do pressuposto
básico da Lei, inserto no seu § 1° do art. 1°, de .que "a responsabilidade na
gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas",
bem como as Instruções Normativas expedidas pelo Controle Interno deste
Poder;

Considerando o disposto na estrutura organizacional do Legislativo
Municipal, definiu o Controle Interno da Câmara, como órgão regulador,

<:» avaliador e fiscalizador da execução orçamentária, financeira, patrimonial,
operacional e gerencial; por fim considerando o disposto nas Instruções
Normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

Considerando, que no âmbito da Câmara Municipal de Monte Negro, necessita
de uma regulamentação dos procedimentos de depreciação e amortização de
bens públicos, de acordo com as normas emitidas pela Secretaria do Tesouro
Nacional- STN.

Considerando, que a Câmara necessita apropriar o desgaste ou a perda da
vida útil do seu ativo imobilizado ou intangível, ao resultado de um período,
através do registro da despesa de depreciação e arnortização.jern observância
ao princípio da competência.
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Considerando o disposto na estrutura organizacional do Legislativo Municipal,
definiu o Controle Interno da Câmara, como órgão regulador, avaliador e
fiscalizador da execução orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e
gerencial; por fim considerando o disposto nas Instruções Normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

RECOMENDA:

"CAPITULO I - DAS' DISROSIÇÕES GERAIS<,

Art. 1°, Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na Estrutura Administrativa
da Câmara Municipal, o Controle Interno recomenda ao Responsável pelo
Setor de Almoxarifado à adoção dos procedimentos constantes desta Instrução
Normativa na prática do controle e zelo de Materiais de consumo, Permanente
e Almoxarifado, no que diz respeito ao registro de entradas e saídas de
materiais, bem como o armazenamento, controle, conservação, manutenção,
segurança, baixa e inventário dos materiais existentes no Almoxarifado.

Art. 2°, As normas estabelecidas nesta instrução .são aplicáveis ao setor de
Almoxarifado que integra a estrutura organizacional da Administração
Legislativa, assim corno, aos servidores responsáveis pela execução das
atividades inerentes a área.

Art. 3°, A Administração de Materiais da Câmara Municipal é atribuição do
chefe de Almoxarifado, e tem como -princípais atribuições, recepcionar,

, . ""

registrar, armazenar, controlar, repor, distribuir e zelar pelos materiais, bens
moveis e imóveis dentro dos padrões técnicos estabelecidos nesta Instrução.

CAPíTULO 11- CONCEITOS UTILIZADOS

Art. 4°, Bens móveis da Câmara Municipal estão classificados em dois tipos:

I - Material de consumo - é aquele que, em razão de seu uso corrente, perde
sua identidade física na primeira utilização e/ou tem sua utilização limitada ao
período de dois anos, ou que seja de reposição, quer por dano ou
obsolescência tecnológica, ou que seja de consistência frágil, ou de valor
irrisório, ou ainda de dimensões pequenas que impossibilitem a sua
identificação por plaquetas. Sua aquisição é feita na conta despesa de custeio
e possui controle apenas no momento de sua distribuição e depois de
distribuído, quanto à utilização de fato em sua finalidade;
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11- Material Permanente: é aquele que, não incluído nos conceitos citados no
inciso anterior, em razão de seu uso corrente, tem durabilidade e utilização
superior a dois anos e possui controle individualizado (material permanente,
bem, bem móvel e bem patrimonial é considerado sinônimos).

Parágrafo primeiro. Constitui o material de consumo:

I - Os Materiais de Consumo em Estoque (de uso constante) e os Materiais e
Consumo (de uso sazonal).

11- Os Materiais de Consumo em estoque são aqueles que em função das
constantes necessidades, são estocados parà-catendimento imediato aos
usuários, visando não comprometer o desempenho das atividades normais das
Unidades, setores ou departamentos administrativos integrantes da estrutura
organizacional da Câmara.

111- Os materiais de consumo de uso sazonal são aqueles de baixa rotatividade

que esporadicamente são solicitados pelos setores ou departamentos
administrativos da Câmara, porém não convenientes mantê-los em estoque em
função dos altos custos de estocagem e armazenagem.

Parágrafo segundo. A classificação de material de consumo ou permanente é
baseada nos aspectos e critérios de classificação em naturezas de despesas
contábeis da Secretaria do Tesouro Nacional e é decidida em conjunto pela
Comissão de Avaliação Patrimonial e a Contabilidade da Câmara Municipal,
conforme a Portaria nO448 do StN de 13 de setembro de 2002 ....•

'"
r

§ 10
- Materiais que apresentem baixo valor monetário, risco de perda e/ou alto

custo de controle patrimonial devem preferencialmente ser considerados como
materiais de consumo.

Art. 5°. Família de Materiais - são materiais que fazem parte do mesmo grupo
de comercialização dentro do mesmo ramo de negócio.

Exemplos:

Obs: os grupos deverão ser criados pelo responsável setor de almoxarifado

,r Materiais Grupo de Ramo de Negócios
Comercialização J

"'__",,__,_""~,,i .. ~ .... ....... ...~ o. - ~~_o... ... :::_ -- --

!. pap~!. ~ulfit~, Lápis, I Materiais de Escritório ,I PapelariasI
i

.. __.. ",1 . .L . . _ ..• _--,,- -- -~
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